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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ni 1 612, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1 970.-

&utoriza o Executivo a celebrar convê
nio com o MOBRAL e dá outras providên
cias.-

O PBEFEITO DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 

com o Movimento :Brasileiro de AJ.fabetização - MOBRAL .;_ , 

visando a erradicação do analfabetismo neste município, / 

nos têrmos da Lej. Federal n2 5.379, de 15 de dezembro de 
l 967. 

Artigo 22 - As despesas pecorrentes com a execução da presente lei " 

correrão por coni;a de verbas próprias orçamentárias, cone 
signandos a pa.rt:i.r do exercício de l 971 • 

.Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev.2. 
gadas as dispc1sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jlssis, em 24 de novembro de 1 970.-
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Prefeito 

---

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal, em 24 de novemvro de 1 �no.-


